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PORTARIA Nº 349, DE 12 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o período do primeiro ciclo
de avaliação de desempenho dos servidores
do extinto Ministério da Previdência So-
cial, de que tratam as Leis nºs 11.355, de
19 de outubro de 2006; 12.277, de 30 de
junho de 2010; 11.357, de 10 de outubro de
2006 e 12.094, de 19 de novembro de
2009, redistribuídos para o Ministério da
Fazenda, conforme a Lei nº 13.341, de 29
de setembro de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 11.355, de
19 de outubro de 2006, 12.277, de 30 de junho de 2010, 11.357, de
10 de outubro de 2006, 12.094, de 19 de novembro de 2009, e
13.341, de 29 de setembro de 2016, bem como o disposto nos De-
cretos nºs 7.133, de 19 de março de 2010, e 8.435, de 22 de abril de
2015, e na Portaria MF nº 310, de 12 de setembro de 2012, re-
solve:

Art. 1º Excepcionalmente, o primeiro ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores do extinto Ministério da Previdência So-
cial redistribuídos para o Ministério da Fazenda, nos termos do art. 10
da Lei nº 13.341, de 2016, terá início na data da publicação desta
Portaria e se encerrará em 31 de outubro de 2017, nos termos do
disposto no § 1º do art. 10 do Decreto nº 7.133, de 2010, e no §4º do
art. 27 do Decreto nº 8.435, de 2015.

Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º desta Portaria
continuarão percebendo a gratificação no valor correspondente à úl-
tima pontuação obtida na avaliação de desempenho individual e ins-
titucional do Ministério da Previdência Social, até que seja pro-
cessada a primeira avaliação no Ministério da Fazenda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

III - sociedade empresária de pequeno porte: sociedade em-
presária constituída no Brasil e registrada no registro público com-
petente, com receita bruta anual de até R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais) apurada no exercício social encerrado no ano anterior
à oferta e que não seja registrada como emissor de valores mo-
biliários na CVM;

IV - renda bruta anual: soma dos rendimentos recebidos pelo
investidor durante o ano-calendário e constantes da sua declaração de
ajuste anual do imposto de renda, incluindo os rendimentos tribu-
táveis, isentos e não tributáveis, tributáveis exclusivamente na fonte
ou sujeitos à tributação definitiva;

V - sindicato de investimento participativo ("sindicato"): gru-
po de investidores vinculados a um investidor líder ("investidores
apoiadores") e reunido com a finalidade de realizar investimentos em
sociedades empresárias de pequeno porte, sendo facultativa a cons-
tituição de um veículo de investimento para participar das ofertas
públicas de distribuição de valores mobiliários realizadas com dis-
pensa de registro nos termos desta Instrução; e

VI - investidor líder: pessoa natural ou jurídica com com-
provada experiência de investimento nos termos do art. 35, § 2º e
autorizada a liderar sindicato de investimento participativo.

§ 1º Não se considera como oferta pública de valores mo-
biliários o financiamento captado por meio de páginas na rede mun-
dial de computadores, programa, aplicativo ou meio eletrônico, quan-
do se tratar de doação, ou quando o retorno do capital recebido se der
por meio de:

I - brindes e recompensas; ou
II - bens e serviços.
§ 2º Na hipótese de sociedades empresárias que não tenham

operado 12 (doze) meses no exercício social encerrado no ano an-
terior à oferta, o limite de que trata o inciso III do caput será
proporcional ao número de meses em que a sociedade empresária
houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses.

§ 3º Na hipótese da sociedade empresária de pequeno porte
ser controlada por outra pessoa jurídica ou por fundo de investimento,
a receita bruta consolidada anual do conjunto de entidades que es-
tejam sob controle comum não pode exceder R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) no exercício social encerrado no ano anterior à
oferta.

§ 4º Para fins de apuração dos limites dispostos nesta Ins-
trução, na hipótese de extinção de sociedade empresária que tenha
realizado ofertas dispensadas de registro nos termos desta Instrução, e
que a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer
sócio remanescente, sob a mesma ou outra razão social, ou sob
empresa individual de responsabilidade limitada, o sucessor será con-
siderado como a mesma sociedade empresária de pequeno porte.

§ 5º A utilização de veículo de investimento para estruturar
o sindicato de investimento participativo não altera os limites, direitos
e deveres estabelecidos nos dispositivos desta Instrução relaciona-
dos:

I - à sociedade empresária de pequeno porte;
II - à plataforma eletrônica de investimento participativo; e
III - ao investidor.
§ 6º Para os fins da aplicação do § 5º, os dispositivos desta

Instrução devem ser interpretados como se cada investidor que aplica
recursos por meio de sindicato estivesse investindo individualmente
por meio da plataforma na sociedade empresária de pequeno porte.

§ 7º A utilização de veículo de investimento para estruturar
o sindicato de investimento participativo não afasta as sociedades
empresárias de pequeno porte da condição de emissoras das ofertas
públicas de distribuição de valores mobiliários com dispensa de re-
gistro nos termos desta Instrução.

CAPÍTULO II - OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO
POR MEIO DE PLATAFORMA ELETRÔNICA DE INVESTIMEN-
TO PARTICIPATIVO

Art. 3º A oferta pública de distribuição de valores mobi-
liários de emissão de sociedade empresária de pequeno porte rea-
lizada nos termos desta Instrução fica automaticamente dispensada de
registro na CVM, desde que observados os seguintes requisitos:

I - existência de valor alvo máximo de captação não superior
a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e de prazo de captação
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, que devem ser definidos
antes do início da oferta;

II - a oferta deve seguir os procedimentos descritos no art. 5º
desta Instrução;

III - deve ser garantido ao investidor um período de de-
sistência de, no mínimo, 7 (sete) dias contados a partir da con-
firmação do investimento, sendo a desistência por parte do investidor
isenta de multas ou penalidades quando solicitada antes do encer-
ramento deste período;

IV - o emissor deve ser sociedade empresária de pequeno
porte nos termos desta Instrução; e

V - os recursos captados pela sociedade empresária de pe-
queno porte não podem ser utilizados para:

a) fusão, incorporação, incorporação de ações e aquisição de
participação em outras sociedades;

b) aquisição de títulos, conversíveis ou não, e valores mo-
biliários de emissão de outras sociedades; ou

c) concessão de crédito a outras sociedades.
§ 1º As condições estabelecidas neste artigo devem ser ve-

rificadas pela plataforma na realização de cada oferta.
§ 2º A confirmação de investimento a que se refere o inciso

III corresponde a uma ação do investidor, em que ele se compromete
firmemente a participar da oferta, por meio da:

I - transferência de recursos; ou
II - assinatura do contrato de investimento.

§ 3º Para os efeitos do inciso I do caput, na hipótese em que
já tenha sido previamente utilizada no ano-calendário a dispensa de
registro de oferta pública nos termos desta Instrução, por meio da
mesma ou de outra plataforma registrada, o somatório do valor total
de captação da oferta atual com os montantes captados anteriormente
pela sociedade empresária de pequeno porte não pode exceder o valor
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

§ 4º Não é admitida a realização de nova oferta com dis-
pensa de registro nos termos desta Instrução pela mesma sociedade
empresária de pequeno porte, por meio da mesma ou de outra pla-
taforma, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data
de encerramento da oferta anterior que tenha logrado êxito.

§ 5º A sociedade empresária de pequeno porte que já tenha
previamente utilizado dispensa de registro de oferta pública nos ter-
mos desta Instrução fica impedida de realizar nova oferta se estiver
inadimplente em relação à prestação de informações contínuas após a
realização da oferta, conforme seção 5 do Anexo 8.

Art. 4º O montante total aplicado por investidor em valores
mobiliários ofertados com dispensa de registro nos termos desta Ins-
trução fica limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ano-calen-
dário, exceto no caso de investidor:

I - líder, nos termos do art. 2º, VI;
II - qualificado, nos termos de regulamentação específica que

dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, ser-
viços e operações ao perfil do cliente; ou

III - cuja renda bruta anual ou o montante de investimentos
financeiros seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), hipótese na
qual o limite anual de investimento mencionado no caput pode ser
ampliado para até 10% (dez por cento) do maior destes dois valores
por ano-calendário.

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do limite es-
tabelecido neste artigo, a plataforma deve:

I - verificar o montante aplicado pelo investidor em ofertas
conduzidas no seu ambiente;

II - nas hipóteses dos incisos II e III do caput, obter de-
claração do investidor atestando seu enquadramento nas condições
exigidas naqueles incisos, conforme modelos constantes, respectiva-
mente, dos Anexos 4-A e 4-B a esta Instrução; e

III - obter declaração do investidor atestando que, quando
somado a outros valores previamente investidos no ano-calendário em
ofertas dispensadas de registro nos termos desta Instrução por meio
de outras plataformas, o montante a ser investido na oferta não ul-
trapassa:

a) R$ 10.000 (dez mil reais), no caso dos investidores ci-
tados no caput, conforme modelo constante do Anexo 4-C a esta
Instrução; ou

b) 10% (dez por cento) da renda bruta anual ou do in-
vestimento financeiro, no caso dos investidores citados no inciso III
do caput, conforme modelo constante do Anexo 4-B a esta Ins-
trução.

Art. 5º A distribuição de oferta pública dispensada de re-
gistro nos termos desta Instrução deve ser realizada por uma única
plataforma eletrônica de investimento participativo registrada na
CVM, devendo ser observados os seguintes procedimentos:

I - todos os investidores devem firmar termo de adesão e
ciência de risco, nos termos do art. 19, IV;

II - para cada oferta em andamento, a plataforma deve man-
ter, nos termos do art. 18, uma página na rede mundial de com-
putadores, nos programas, aplicativos ou outros meios eletrônicos
disponibilizados, informando o montante total correspondente ao in-
vestimento confirmado, de modo que seja possível comparar dia-
riamente este valor com os valores alvo mínimo e máximo de cap-
tação;

III - é admitida a distribuição parcial, com o estabelecimento
de valores alvo mínimo e máximo de captação, sendo que o valor
alvo mínimo deve ser igual ou superior a 2/3 (dois terços) do valor
alvo máximo;

IV - na hipótese de sucesso da oferta, a plataforma deve
divulgar o seu encerramento em sua página na rede mundial de
computadores, sem restrições de acesso, utilizando para tal o modelo
constante do Anexo 5-IV a esta Instrução; e

V - em até 5 (cinco) dias úteis após a data do encerramento
da oferta, a plataforma deve tomar as providências necessárias para
que seja realizada a transferência do montante final investido para:

a) a sociedade empresária de pequeno porte, na hipótese do
montante final investido nos termos desta Instrução atingir o valor
alvo mínimo de captação; ou

b) os investidores, na hipótese do montante final investido
nos termos desta Instrução não atingir o valor alvo mínimo de cap-
tação.

§ 1º Os montantes transferidos pelos investidores não podem
transitar por contas correntes:

I - mantidas em nome da plataforma;
II - mantidas em nome de sócios, administradores, e pessoas

ligadas à plataforma; ou
III - mantidas em nome de empresas controladas pelas pes-

soas mencionadas nos incisos I e II deste parágrafo;
IV - mantidas em nome do investidor líder;
V - mantidas em nome dos sócios, administradores e pessoas

vinculadas ao investidor líder, se este for pessoa jurídica; e
VI - mantidas em nome de empresas controladas pelo in-

vestidor líder ou por seus sócios, administradores e pessoas vin-
culadas, se este for pessoa jurídica.

§ 2º Os montantes disponibilizados pelos investidores so-
mente podem ser depositados na conta corrente do emissor após o
encerramento e a confirmação do êxito da oferta.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO No- 588, DE 13 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a oferta pública de distribui-
ção de valores mobiliários de emissão de
sociedades empresárias de pequeno porte
realizada com dispensa de registro por
meio de plataforma eletrônica de investi-
mento participativo, e altera dispositivos da
Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro
de 2003, da Instrução CVM nº 480, de 7 de
dezembro de 2009, da Instrução CVM nº
510, de 5 de dezembro de 2011, e da Ins-
trução CVM nº 541, de 20 de dezembro de
2013.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 5 de julho de 2017, com fundamento no disposto nos arts.
2º, inciso IX, 15, inciso I, 16, inciso I, 19, § 5º, inciso I, e 20 da Lei
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Ins-
trução:

CAPÍTULO I - ÂMBITO E FINALIDADE
Art. 1º Esta Instrução regula a oferta pública de distribuição

de valores mobiliários de emissão de sociedades empresárias de pe-
queno porte realizada com dispensa de registro por meio de pla-
taforma eletrônica de investimento participativo, e tem por fim as-
segurar a proteção dos investidores e possibilitar a captação pública
por parte destas sociedades.

§ 1º Não se aplica à oferta pública de distribuição de valores
mobiliários realizada com dispensa de registro nos termos desta Ins-
trução a regulamentação específica sobre ofertas públicas de dis-
tribuição de valores mobiliários.

§ 2º Esta Instrução não regula a atividade de empréstimos
concedidos por pessoas físicas a pessoas físicas ou jurídicas por meio
da rede mundial de computadores, programa, aplicativo ou meio
eletrônico, que não envolva a emissão de valores mobiliários.

Art. 2º Para fins desta Instrução, aplicam-se as seguintes
definições:

I - crowdfunding de investimento: captação de recursos por
meio de oferta pública de distribuição de valores mobiliários dis-
pensada de registro, realizada por emissores considerados sociedades
empresárias de pequeno porte nos termos desta Instrução, e dis-
tribuída exclusivamente por meio de plataforma eletrônica de in-
vestimento participativo, sendo os destinatários da oferta uma plu-
ralidade de investidores que fornecem financiamento nos limites pre-
vistos nesta Instrução;

II - plataforma eletrônica de investimento participativo ("pla-
taforma"): pessoa jurídica regularmente constituída no Brasil e re-
gistrada na CVM com autorização para exercer profissionalmente a
atividade de distribuição de ofertas públicas de valores mobiliários de
emissão de sociedades empresárias de pequeno porte, realizadas com
dispensa de registro conforme esta Instrução, exclusivamente por
meio de página na rede mundial de computadores, programa, apli-
cativo ou meio eletrônico que forneça um ambiente virtual de en-
contro entre investidores e emissores;
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